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D E C R E T O   N º   1 0 5 5 . 

 

       O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, 

Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A : 

 

 

      Art. 1
o
. É facultativo o ponto nas repartições municipais no dia 03 de novembro (sexta-feira) próximo. 

 

        Parágrafo único. A facultatividade dos pontos estabelecidos neste artigo não afetará a continuidade de serviços públicos 

essenciais de saúde pública, profissionais de saúde lotados no hospital, transporte de pacientes e farmácia pública, Defesa Civil, turismo, coleta e 

remoção de lixo, vigilância noturna, Conselho Tutelar a atendimento as pessoas carenciadas em situação de risco social, que se desenvolverão 

conforme escalas próprias definidas pelos órgãos responsáveis. 

 

                  Art. 2
o
. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

                  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 31 de outubro de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 

 

DECRETO 1.053/2023 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2023 e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 

2.990/2022 resolve e: 

 
DECRETA 

 
Art. 1º Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

112.107,48(cento e doze mil cento e sete reais e quarenta e oito centavos) para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

001 Gerência Administrativa  

12.361.1201.2037 Encargos Aplicação dos Recursos Salário Educação  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

107 Salário Educação 100.000,00 

 
 

14 Secretaria Municipal de Saúde  

002 Fundo Municipal de Saúde  

10.302.1001.2055 Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

3.1.90.11.00.00 Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoa Civil  
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1064 FMS Piso Enfermagem 12.107,48 

 
Art. 2º –Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o excesso de arrecadação da 

fonte 1064, conta de receita 1.7.1.3.50.5.1.00.00.00.00.00 – Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Repasse Fundo a Fundo 

– Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde no valor de R$ 12.107,48 e o superávit do exercício anterior da fonte 107 – Salário 

Educação no valor de R$ 100.000,00.  

 
Art. 3ºEste decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  

Tibagi, em 31 de outubro de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO 1.054/2023 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2023 e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 

3.065/2023 resolve e: 

 
DECRETA 

 
Art. 1º Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais) para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

003 Gerência de Serviços Públicos  

04.122.1501.2105 Manutenção e Conservação de Prédios Públicos e Equipamentos 
Urbanos 

 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 47.000,00 

 

08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

003 Gerência de Serviços Públicos  

15.452.1501.1015 Pavimentação de Vias Urbanas, Ações de Execução, Manutenção e 
Conservação da Malha Viária, da Rede de Drenagem e Captação de 
Águas Pluviais 

 

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

000 Recursos Ordinários – Livre 373.000,00 

 
Art. 2º –Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto,será utilizado o cancelamento das dotações 

abaixo: 

01 Legislativo Municipal  

001 Câmara Municipal  

01.031.0101.1029 Adequação e Ampliação da Sede do Legislativo  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 220.000,00 

 

01 Legislativo Municipal  

001 Câmara Municipal  

01.031.0101.1030 Aquisição de Veículo Oficial  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 200.000,00 

 
Art. 3ºEste decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  

Tibagi, em 31 de outubro de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 098/2023 

 
O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 9 horas, do dia 17 de novembro de 2023, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a contratação de empresa 
para serviços de produção audiovisual para atender as determinações da Lei Complementar n°195/2022 – Lei Paulo Gustavo. Valor R$ 65.000,00.  O 
valor máximo da licitação é de R$65.000,00. O Edital completo será fornecido no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail 
licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  
 

Tibagi, 31 de outubro de 2023 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
LEI N° 3.065 DE 25 DE OUTUBRO DE 2023 

 
Autoriza o Poder Executivo a abrir, no orçamento vigente, Crédito Adicional 
Suplementar e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023, um 

crédito adicional suplementar no valor de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais) para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

003 Gerência de Serviços Públicos  

04.122.1501.2105 Manutenção e Conservação de Prédios Públicos e Equipamentos 
Urbanos 

 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 47.000,00 

 

08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

003 Gerência de Serviços Públicos  

15.452.1501.1015 Pavimentação de Vias Urbanas, Ações de Execução, Manutenção e 
Conservação da Malha Viária, da Rede de Drenagem e Captação de 
Águas Pluviais 

 

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

000 Recursos Ordinários – Livre 373.000,00 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata a presente Lei, será utilizado o cancelamento das dotações abaixo: 

 

01 Legislativo Municipal  

001 Câmara Municipal  

01.031.0101.1029 Adequação e Ampliação da Sede do Legislativo  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 220.000,00 

 

01 Legislativo Municipal  

001 Câmara Municipal  

01.031.0101.1030 Aquisição de Veículo Oficial  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 200.000,00 

 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Diamante, aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três (25/10/2023). 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 

http://www.licitanet.com.br/
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DECRETO 1.058/2023 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2023 e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 

2.990/2022 resolve e: 

 

DECRETA 

Art. 1º - Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023 um crédito adicional suplementar no 
valor de R$  4.762.690,00 (Quatro milhões setecentos e sessenta e dois mil seiscentos e noventa reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 
    

03 Chefia de Gabinete  

001 Chefia de Gabinete  

04.122.0401.2-006 Atividades da Chefia de Gabinete  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 65.000,00 

000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente  

 

04 Procuradoria Jurídica  

001 Assessoria Jurídica   

03.092.0401.2-007 Atividades da Procuradoria Jurídica  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 81.000,00 

000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente  

    

06 Secretaria Municipal de Administração  

001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2-011 Atividades da Secretaria de Administração  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 816.000,00 

000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente  

 

06 Secretaria Municipal de Administração  

002 Gerência de Recursos HUmanos  

04.122.0401.2-014 Encargos Previdenciários da Administração  

3.1.90.13.00.00 Contribuições Patronais 280.000,00 

000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente  

 

06 Secretaria Municipal de Administração  

005 Gerência de Tecnologia da Informação  

04.126.0401.2-018 Atividades da Gerência de Tecnologia da Informação  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 41.300,00 

000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente  

 

07 Secretaria Municipal de Finanças  

002 Gerência de Tributação  

04.123.0401.2-021 Atividades da Gerência de Tributação  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 26.300,00 

000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente  

 

07 Secretaria Municipal de Finanças  

003 Gerência de Contabilidade  

04.123.0401.2-022 Atividades da Gerência de Contabilidade  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 20.200,00 

000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente  

 

10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

001 Gerência Administrativa  

12.361.1201.2-039 Atividades do Ensino Fundamental  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.800.000,00      

000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente  

 

10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

002 Gerência do Departamento de Cultura  

13.392.1301.2-073 Atividades da Gerência do Departamento de Cultura  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 143.790,00      
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000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente  

 

13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

001 Gerência de Meio Ambiente  

08.244.0801.2-048 Atividades da Assessoria Administrativa  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 211.800,00      

000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente  

 

19 Secretaria de Meio Ambiente  

001 Assessoria Administrativa  

17.512.1801.2-084 Atividades da Secretaria de Meio Ambiente  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 180.000,00      

000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente  

  

20 Secretaria Municipal de Habitação  

001 Assessoria Administrativa  

16.482.1601.2-106 Manutenção da Secretaria Municipal de Habitação  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 97.300,00 

000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente  

 
Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente, utiilzaremos o excesso de arrecadação da conta 

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 no valor de R$ 2.890.000,00; da conta de receita  1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00 .00 no valor de R$ 62.090,00 e o  
cancelamento das dotações abaixo: 

 

02 Governo Municipal  

001 Assessoria Especial de Gabinete  

04.122.0401.2-001 Atividades do Gabinete do Prefeito  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 120.000,00 

000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente  

 
 
 

02 Governo Municipal  

006 Controle Interno  

04.124.0401.2-004 Atividades da Direção do Controle Interno  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 100.000,00 

000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente  

 

07 Secretaria Municipal de Finanças  

001 Assessoria Administrativa  

04.123.0401.2-020 Atividades da Secretaria Municipal de Finanças  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 65.000,00 

000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente  

 

08 Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo  

002 Gerência de Urbanismo  

15.452.1501.2-026 Atividades Gerência de Urbanismo  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 60.000,00 

000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente  

 

08 Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo  

003 Gerência de Serviços Públicos  

15.452.1501.2-030 Atividades de Manutenção da Secretaria de Obras  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 523.000,00 

000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente  

 

11 Secretaria Municipal de Esportes e Recreação Orientada  

002 Gerência de Esportes e Recreação Orientada  

27.812.2701.2-045 Atividades da Gerência de Esportes e Recreação Orientada  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 209.000,00 

000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente  

 

12 Secretaria Municipal de Turismo  

001 Assessoria Administrativa  

23.695.2201.2-046 Atividades da Secretaria Municipal de Turismo 274.000,00 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil  
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000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente  

 

13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.243.0801.6-000 Manutenção do Conselho Tutelar  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 79.000,00 

000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente  

 

15 Secretaria Municipal de Transportes  

001 Gerência Administrativa  

26.782.2601.2-060 Atividades da Secretaria Municipal de Transportes e Reforma da 
Oficina 

 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 200.000,00 

000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente  

 
 

16 Secretaria Municipal de Industria, Comércio e Trabalho  

001 Assessoria Administrativa  

22.661.2301.2-069 Atividades da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Trabalho  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 120.750,00 

000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente  

 

17 Administração Regional do Distrito de Alto do Amparo  

001 Assessoria Especial da Admin. Regional do Distrito  

04.122.0401.2-071 Manutenção Administração Regional do Distrito Alto do Amparo  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 59.850,00 

000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente  

 
   Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
                          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 31 de outubro de 2023. 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO 1.059/2023 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2023 e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 

2.990/2022 resolve e: 

DECRETA 

 
Art. 1º Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

3.975,40(três mil novecentos e setenta e cinco reais e quarenta centavos) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

14 Secretaria Municipal de Saúde  

002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.1001.2078 Contribuição CIM Saúde, Exames e Consultas  

3.1.71.70.00.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público  

1064 FMS Piso Enfermagem 3.975,40 

 
Art. 2º –Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o excesso de arrecadação da 

fonte 1064, conta de receita 1.7.1.3.50.5.1.00.00.00.00.00 – Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Repasse Fundo a Fundo 

– Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde no valor de R$ 3.975,40. 

 
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  

Tibagi, em 31 de outubro de 2023. 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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